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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

CONTRATO Nº 26/2025 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA AQUISIÇÃO DE ITENS DECORATIVOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS-RS. CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 22/2025.

Pelo presente instrumento de contrato para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA/COZINHA PARA  CÂMARA DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS-RS. pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N° 07.257.873/0001-23, com sede na Rua Salgado Filho,  N° 79, Centro, Três Passos-RS, neste ato representado pelo Presidente Sr. Flávio Habitzreiter, doravante denominado de CONTRATANTE, de outro lado a empresa  IOSE GRAFITTI & CIA LTDA inscrita no CNPJ sob o N° 25.161.846/0001-34, com sede na Rua Bento Gonçalves, n° 355, Centro em Três Passos, CEP:98600-000. neste ato representada pelo   Sr. Iose Grafitti, denominada simplesmente de CONTRATADA, certos e ajustadas as clausulas e condições  seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e na Dispensa de Licitação nº 22/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO. O presente contrato tem por objeto a   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA AQUISIÇÃO DE ITENS DECORATIVOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS-RS. Conforme descrição do item a seguir:
	1. MATERIAIS A SEREM CONTRATADOS

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	02
	Escultura Decorativa Abstrata Contemporânea
Estilo: Abstrato contemporâneo, com design moderno e adequado a ambientes institucionais.
Material: Confeccionada em material de alta qualidade, com acabamento fino e resistente.
Cores: Dourada ou Cinza, com pintura uniforme e durável.
Altura: Mínima de 25 cm.
Características:
Acabamento detalhado e elegante;
Base estável e segura para apoio sobre balcões ou móveis;
Peça ornamental de bom gosto, ideal para compor ambientes formais;
Resistente a pequenos impactos e fácil de limpar.
	01
	R$ 109,00
	R$ 109,00

	09
	Suporte para Guarda-Chuvas, em inox, capacidade de 15l
Formato: Cilíndrico, com proporções adequadas para acomodar múltiplos guarda-chuvas.
Material: Metal inoxidável, com aparência de aço escovado ou cromado, resistente à oxidação e de fácil higienização.
Cor: Prata metálico, com acabamento espelhado.
Identificação visual: Ícone de guarda-chuva impresso na parte frontal, centralizado, na cor preta, para identificação do uso.
Base: Fundo em material emborrachado ou com proteção antideslizante, para evitar escorregamento e preservar o piso.
Abertura: Superior, circular e ampla, permitindo o encaixe de diversos guarda-chuvas de forma organizada.
Características gerais:
· Estilo moderno e discreto, ideal para ambientes institucionais de recepção;
· Resistente ao uso frequente e à umidade de guarda-chuvas molhados;
· Acabamento que favorece a integração visual com mobiliário decorativo e funcional.
	02
	R$228,00
	R$456,00

	Valor Total Máximo R$ 565,00  (quinhentos e sessenta e cinco reais)



CLÁUSULA TERCEIRA - EXIGÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES: 
3.1. Todos os produtos fornecidos deverão ser novos, com prazos de validade adequados, devidamente rotulados e lacrados, sendo vedado o fornecimento de materiais reutilizados, vencidos ou em condições que comprometam a higiene, a segurança ou a qualidade do item.

3.2. A empresa deverá assegurar a substituição imediata de eventuais peças que apresentem defeitos ou não estejam em conformidade com as especificações solicitadas, sem ônus adicional para a Câmara Municipal.
CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$ 565,00  (quinhentos e sessenta e cinco reais)  referente ao objeto contratado. A CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias para o pagamento, a contar da data de  apresentação da nota fiscal.
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO: O presente contrato terá vigência até 31/12/2025.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa com a execução dos serviços, objeto do presente contrato, correrá por conta de dotações orçamentárias próprias, previstas nas respectivas leis de orçamento vigente:
Órgão: Câmara Municipal de Vereadores de Três Passos-RS
Unidade: 01 Secretaria da Câmara
Proj/ativ.: 2094 Manutenção das atividades do Poder Legislativo
Elemento: 3.3.9.0.30.00.00.00 - Material de consumo
CLÁUSULA SÉTIMA : Fica eleito o Foro da Comarca de Três Passos para solucionar todas as questões oriundas deste ajuste, renunciado as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem desta forma justos e contratados, firmam o presente com duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma sem emendas e entrelinhas para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Três Passos - RS, 29 de agosto de 2025. 



___________________                                         ________________________________
FLAVIO HABITZREITER                                IOSE GRAFITTI & CIA LTDA 
PRESIDENTE                                                       CNPJ sob o N° 25.161.846/0001-34 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES                                                                                                  


Testemunhas:

1° __________________________                         2°_____________________________
CPF N°                                                                        CPF N°
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone/Fax: (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br
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